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Prefeitura Municipol de Surubim
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

CONTRATO no 037 /20L9
Processo Licitatório no O24/20L8

Pregão Presencial n" 017/2018

CONTRATO DE AQUISIÇAO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE SURUBIM, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO, E, DO OUTRO LADO, A EMPRESA LAGEAN

coMÉRcro E REPRESENTAçÕES LTDA - ME, EM

DECORRENCIA DA REALIZAÇÃO DE UCITAçÀO NA

IVIODAUDADE PREGÃO PRESENCIAL NO 0]"7/2018, PROCESSO

LICITATORIO NO 024/2078, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL NO

8.666 DE 21.06.r-993 E DEMAIS ALTERAÇÕES.

Por este instrumento de Contrato, a PREFEITURA DE SURUBIM, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrito no CNPJ sob o no l-1.361.862/0001-66 , com sede na Rua João Batista, atraves da

SECRETARIA DE ADMINTSTRAÇÃO, representada pela sua secretária, a Sra. Danusa Medeiros Piancó

da Silva, em conjunto com a SECRETARIA DE SAÚDE, ambas com sede nesta cidade, neste ato

representada pelo seu titular, o Sr. Thyago Belo Pedrosa, inscrito no CPF 039.20í.014-30, residente e

domicillado nesta cidade, no uso das atribuições, daqui por diante designada simplesmente

CONTRATANTE e do outro lado a empresa LAGEAN COMÉRCIO E REPRESENTAçÕES ITDA-ME,

inscrita no CNPJ sob o no 08.819.724.O0O1n3, estabelecida na Rua Arquiteto Luiz Nunes,1637,

Imbiribeira, Recife-PE, representada neste ato pelo Sr. José Ramos Barros da Silva, brasileiro, casado,

empresário, inscrito no CPF n' 394.063,424-72, portador da cédula de identidade n' 2.664.460 SSP/PE,

residente e domiciliado na cidade de Recife/PE, doravante designada simplesmente CONTRATADA,

têm entre si justo e acordado, e celebram o presente CONTRATO mediante as seguintes cláusulas e

condições, que mutuamente outorgam e estabelecem, tudo de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL No

oL7/2018, PRoCESSo UCITATÓRIo No 02412018. Este contrato é regido pela Lei 8.666/1993, Lei

L0.520/02, LC 123/2006 e demais normas pertinentes.

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

cúusulA SEGUNDA - DA DOCUMENTAçÃO

F
São partes integrantes deste Contrato, para todos os fins de direito, o processo r

PRESENCIAL No OO17l2018, PROCESSO UCITATÓRIO No 024l2018,e todos os seus

F MALI
üt0Rua João Batista, 80 - Centro - Surubim / PE - CEP: 55.750-000

elati EGÃO

.)

Este contrato tem como objeto a eventual aquisição dê medicamentos para atender as demandas do

Poder Executivo do Município de Surubim, conforme especiíicado em cada ordem de fornecimento,

que passam a lntegrar este Termo decontrato.



Prefeituro Municipal de Surubim
PRocuRADoRtA 6ERAL Do nuNtcípto

cúusuu reRcslna - oe ucÊrucn

o contrato terá vigência de 3 (três) meses, contados da assinatura, podendo ser prorrogado nos
casos previstos na Lei no 8.666/1993.
cúusuLA qUARTA - Do pREço

plúennro PRIMEIRO: A Contratante pagará a contratada o valor de R$ 1.273.627,01 (um milhão.e
duzentos e setenta e três mil e seiscentos e doze reais e dezoito cêntavos), de acordo com a soma
de valores totais dos respectivos lotes: I-8, II-B e IV-B.

ITEM
DESCRI Ão UNIO. urutrÁnro RESTANTE

VALOR
TOTAL

I
l OOMG
ctoo ece ttLsnLtcrrrco

COM P 0,02
50.600 1 012,00

2

TAMPONADO l OOMG

CIDO ACETILSALICILICO
COM P 0,40

1 .910 764,00
3

ACIDO ASCÓRBICO 20i/IL FRASCO 1 ,25
5.950 7 .437 ,504 ÁcrDo FóLtco sMG COMP 0,05 174.000 8.700,00

5 ALBENDAZOL 4OOMG
MASTIGAVEL cot!1P 0,43

12.100 5.203,00
ALBENDAZOL 4OMG/ML SUSP
ORAL 1OM L FRASCO 1 ,12

1 '1.400 12.768,00
7 ANLODIPINO lOMG COIV P 0,07 8.470,00I ANLODIPINO 5MG coi/tP 0,05 2 86.000 14 300,00
9 COMP 0,16 73.000 11.680,0Ó
10 PIAMOXICILINA sOMG/ML P

SUSP ORAL 6OML FRASCO 4,28
5.278 22 589.84

11
ATENOLOL 25MG COMP 0,04

40.00
12

ATENOLOL 50i/IG COMP 0,04
352.000 14.080,00

13 AZITROMICINA 2OOMG/ML PÓ P/
SUSP ORAL FRASCO 5.42

1300 7.046,00
14 BROMIDRATO DE FENOTEROL

(BEROTEC) 5MG/ML SOL
INALATORIA

SOL, NASAL 2,77
450 1 .246,50

15
CAPTOPRIL 25MG cot\,4 P 0,03

395.000 1 '1.850,00
to CEFALEXINA SOOMG CAPSULA 0,34 154.500 52.530,00
17 CEFALEXINA 5OMG/ML SUSP

ORAL 6OML c, rJ
7.750 39.757,50

CETOCONAZOL 2OOMG 0,18 54.200 9.756,00
19

CIPROFLOXACINO 50OIVG COIV P 0,21
104.900 ,ã

Rua João Batista, 80 - Centro - Surubim / pE - CEp: S5.7SO-O
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121 000

Al\ilOXlCl Ll NA 500Ívlc

1.000

FRASCO
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Prefeitura Municipol de Surubim
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

20 CLoRETo DE SÓDIo 0,9%
25OML . SISTEMA ABERTO FRASCO 1,41

?t

1 .455 2.051,55
cLoRETo or sóoro 0,9% soL
INJ sOOML . SISTEMA ABERTO FRASCO 1 ,92

5 532 10.621.44
cLoRETo oe sóoio gorr,tc,rtrrtr_

r CLORETO DE BENSALCÔNIO
O,1MG/ML SOL NASAL 3OML

FRASCO
300 264,00

COI\4PLEXO B COIV]PRIIV]I DO COIV P 0,07
1 350 94,50

24
COMPLEXO B SOL ORAL FRASCO )))

3.5 70 7.925,40
25 DEXAMETASONA CREME 0,1%

í0G TUBO 0,92
1.600 1.472,00

to
0 1 MG/i/L l OOML

DEXAMETASONA ELIXIR
VIDRO

2.700 3.456,00
27 DEXCLORFENIRAMINA

O,4MG/ML l OOML
VIDRO 0,96

2.640 2.534,40
28

DIGOXINA O,25IVG COMP 0,06
26.500 1.590,00

29 DIMETICONA SOL ORAL 15ML FRASCO 4.642 5.05 9,78
30

DIPIRoNA sôDtcA sooMG COMP 0,08
83 500 6 680,0ü

31 DtPtRoNA sôDtcA GorAS 20ML FRASCO 0,76 6.460,00
32 ENALAPRIL l OI\íG 0,05 58.000 2.900,00

ENALAPRIL 20MG CON,4P 0,06 234.000 14.040,00
34 ERITROIVICINA ESTOLADO

5OOMG COMP 0,48
518 248,64

FLUCONAZOL 1sOMG CAPSULA 0,26
1.066,00

36
FUROSEMIDA 4OMG COMP 0,04

186.000 7 .440,00 '

GLIBENCLAI\íIDA sÍVIG COMP 0,03
168.500 5.055,00

HIDROCLOROTIAZIDA 25MG COI\,1P 0,02
598.000 1 1.960,00

39 HtDRóxtDo DE ALUMíNto
6,1,5i/G/ML SUSP ORAL ,1OOML VIDRO íoô

1.400 2.786,00
40 IBUPROFENO sOMG/ML GOTAS

3OML FRASCO 1,16
13.425 15 573,00

41 IBUPROFENO 6OOMG COMP 0,1 3 5b.J / 5 7 .328,7 5
42 IPRATROPIO BROMETO DE

O,2sMG/ML SOL INALANTE 2OML
FRASCO 0,81

325 263,25
KOLAGENASE +
CLORANFENICOL 3OG

TUBO 6,84
5.120 /«

Rua João Batista, 80 - Centro - Surubim / PE - CEp: 55.7
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Prefeitura Municipal de Surubim
PRocuRADoRtA 6ERAL Do uuutcípto

44 LEVorRoxrNA sôDtcA 1 ooMG 0,1 8 28.117 5.061 ,06
45 LEVoIRoxTNA sôDICA 2sMG 0,17 1 10.290 18.749,30
46 LEVorRoxtNA sóDtcA soMG cotvtP 0,17 136. 1 10 23.138,70
47 TUBO 2,12 550 1.166,00
48 LORATADINA 1 MG/ML XAROPE

6OML VIDRO 1,99
6.700 13 333,00

49
LOSARTANA POTASSICA 5OMG COMP 0,05

206 000 10.300,00
50 MEBENDAZOL l OOMG COI\4P 0,05 4.250 212,50
51

IVIETFORMINA 50OMG COMP 0,07
2 8.000 '1.960.00

52 METFORMINA 85OMG COI\,1P 0,06 642.000 38.520.00
53 I\4ETILDOPA 25OI\4G COMP 0,1 I 20.700,00
54 METOCLOPRAMIDA l OMG COMP 0,14 5 625 787,50
55 METOCLOPRAMIDA 4MG/ML

SOL ORAL l OML FRASCO 0,60
1 500 900.00

56
METRONIDAZOL 25OMG cot\ilP 0, 10

195.000 19.500.00
57 I\4ETRONIDAZOL 4OMG/IVIL SUSP

ORAL l OOI\iIL VIDRO .5,OZ
1.503 5.440,86

58 METRONIDAZOL GEL VAGINAL
sOG COM 1O APLICADORES 4,10

3.800 15.580 00
59 Í\,ICONAZOL 2% CREÍ\íE

VAGINAL 28G TUBO 2,24
2.000 4.480,00

ô0 MrcoNAzoL 2% LoÇÃo 3oML FRASCO 4,25 650 2.762,50
NEOMICINA CREME
DERMATOLOGICO l OG

TUBO 1 ,23 607 746,61
NIFEDIPINO 2OI\4G COMP 0,06 381.000 22.860,0 0

ô3 NISTATINA CREME VAGINAL
l OO,OOOUI 6OG C/ APLICADOR TUBO 4,21

1.450 6. 104,50
64 NISTATINA 1 OO,OOOUI/I\41 SUSP

ORAL 3OML FRASCO ,oÂ
1.550 4.588,00

óLEo AMACtANTe cl nce
2OOML COI\,1P 3,57

1't .977 ,35
66 óLEo T,fl NERAL (vASELtNA

LieurDtuPETRoLATo) 1 oot\ilL
VIDRO 2,28

350 798 00
67

OMEPRAZOL 2OMG COI\4 P 0,09
102.000 9.180,00

68 PARACETAMOL 2OOMG/ML SOL
ORAL 1sML FRASCO 0,70 a ÃoÂ 2.51 6,50

69 PERMANGANATo DE PoTÁSSIo
í 00[ilc COI\4P 0,07 t.J/c 96,25

PERMETRTNA 1% LoÇÃo 6oML VIDRO 2,95 32s I

RE 0Br EÜ
8280OAEIPERua Joáo Batista, 80 - Centro - Surubim / PE - CEP; SS.7SO-OOO &

4

COIV P

COMP

LIDoCAÍNA 2% GELEIA 3oG

1 15.000

TUBO

61.

62.

íoosqdr>l I

70.



Prefeituro Municipol de Surubim
PRocuRADoRIA GERAL Do uuNtcípto

71

LOTE II - B

PREDNISOLONA 3I!4Gi ML 60[,4L VIDRO 3,03
ó z:) 2.499,75

72 PREDNISONA 20IVIG cot\,,1P 0,26 41.000 10.660,00
t3 PREDNISONA 5MG COI\,4 P 0,09 11.000 990 00
74

PROPRANOLOL 4OMG COIV P 0,03
240 600 7 .218,00

75
RANITIDINA 150MG COT,lP 0,08

134.500 10.760,00
/õ SAIS PARA REIDRATAÇÃo PÓ

SOL ORAL 27,9G ENVELOPE 0,52
3.200 1 664 00

77 SINVASTATINA 1OI\4G COI\,1P 0,08 24.550 1.964,00
78 SINVASTATINA 2OMG COM P 0,08 117 500 9.400,00
79 SINVASTATINA 4OMG COÍVIP 0,12 432.500 51 900,00
80 SULFADIAZINA DE PRATA 1%

30G TUBO
600 1998 00

8'1 SULFAMETOXAZOL +
TRIMETOPRIMA (40+8)MG/ML
SOML

VIDRO 1 ,26
1.500 1890.00

82 SULFAI\iIETOXAZOL +
TRTMETOPRTMA (400+40)MG 0,1 1

1 1.000 1 .210,00
83 SULFATO FERROSO 25MG/ML

SOL ORAL 3OML FRASCO 0,84
2.125 1.785,00

84 SULFATO FERROSO 4OMG COMP 0,05 20.000 1.000 00
85 VALSARTANA 16OMG COT/P 0,41 16.070 6.588,70
86 VALSARTANA 32OMG COIV P 0,49 19.250 9.432,50
87 VALSARTANA 8Oi/IG 0,41 17.737 7 .272 17

VALOR TOTAL: 773.799,35

ITEM oescRrçÂo UNID. UNITARIO SALDO
1 ÁGUA PARA rNJEÇÃo loML Ai/POLA 0,13 334 000 43.420,00
2 AMINOFILINA 24MG|ML SOL INJ

l OML AIVlPOLA 0,93 .295,7 4

3 AI\4IODARONA 50lvlc/l\ilL SOL INJ
3t\4L

AMPOLA ío? 965.00

4 AMPIcILINA SÓDIcA SoL INJ
2ML F/A 6,27 150 940,50

BENZILPEN IC ILINA BENZATINA
1,2OO,OOOUI SUSP INJ AMPOLA 9,80 6.600 64.680,00

BENZILPENICILINA BENZATINA
ôOO.OOOUI SUSP INJ

AI\4POLA 7,90 2.025

BTcARBoNATo DE sóDto 8,4%
SOL INJ AMPOLA 0,69 235,98

8 BROMOPRIDA sMG/ML SOL INJ
zML AIVIPOLA 1,11 825

,1

.\h
rbln'cà u

oÁB/PÊ 1E280

Eq

t'

MA
Rua João Batista, 80 - Centro - Surubim / PE - CEP: 55.750-0
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Prefeituro Municipol de Surubim
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Rua João Batista, 80 - Centro - Surubim / pE - CEp: 5S.7SO_OOO

o BUTILBROMETO DE
ESCOPOLAMINA + DIPIRONA
(4MG/ML + 500MG/ML) SOL tNJ
5ML

AIVIPOLA 1 ,27 2.650 3 365.50

10 BUTILBROMETO DE
ESCOPOLAMINA 2OMG/ML SOL
INJ l IVIL

Ai,POLA 0,90 3 250 2 925.00

11. O VEGETAL ATIVADO PCARV
500G POTE 57,90 15 §68,50

12 CEFALOTINA S DICA 1G SOL
INJ AM POLA 1 ,41 2 820 3.976,20

13. CETAMINA SOMG/I\iIL AI',1POLA 44,24 750 33 180,00
CETOPRO FENO 1OOÍÚG/ML SOL
INJ 2ML AMPOLA 1,18 1 775 2.094,50

'15. CIPRO FLOXACINO 2MG/ML SOL
INJ ,1OOML BOLSA 25,50 524 13.3ô2,00

to cLoRETo DE sóDto 0,9% sot
rNJ looML (srsrEMA rÊCHÀóó1 FRASCO 2,05 200 41 0,00

17. cLoRETo DE sóDto 0,9% sol
rNJ 25orvrL (srsrEMA recHnoót FRASCO 1 .325 3.087,25

18 cLoRETo DE sóDto 0,9% sol
INJ 500M1 (StSTEMA FECHADO) FRASCO 2,49 15.646 38 958,54

19. Dro 20% solCLORETO DE S
INJ l OML AMPOLA 0,20 105,00

20. CLORIDRATO DE ETILEFRINA
lOMG/ML SOL INJ 1ML AMPOLA 1,13 350 395,50

21 CLORIDRATO DE
ONDASETRONA4MG 2ML SOL
INJ

AI\iIPOLA 0,7 4 2.370 1.753,80

22. COÀ/PLEXO B 2ÍML AMPOLA 0,72 675 486,00
23 DESLANOS DEO O,2MG/ML SOL

INJ 2ML AIVlPOLA 1,38 130 179,40
DICLOFENACO DE S Dto
75I\íG/3ML SOL INJ 3IVIL AI\4POLA 0,50 2.450 1 225,00

25. DIPIRONA S DICA sOOMG SOL
INJ 2lvlL AMPOLA 0,38 11.500 4.370,00

zô DOPAI\4INA sIVIG/ML SOL INJ
l OML AMPOLA '1,61 563,50

27. FOSFATO DE SODIO
MONOBASICO + FOSFATO DE
SODIO DIBASICO
160+60 MG/ML 130t\41

FRASCO 4,88 177 863,76

28
DEXAIVIETASONA2MG/ML SOL
FOSFATO DIS DICO DE

INJ 2 5l\4 L
AMPOLA 0,44 2.376,00.

29. FOSFATO DISS
DEXAI!4ETASONA 4i/G/M L SOL

DICO DE

INJ 2 5t\4L
0,54 8.180 4.417,20

30
AMPOLA 0,40 260,00

31. GENTAMICINA 2OMG/ML SOL
INJ 1ML AMPOLA 1 ,09 550

'r,H*,

7r'

FR Ay\

14

350

5.400

AMPOLA

FUROSEMIDA lOMG/ML SOL INJ
zML ô50

Á §oR@\



Prefeitura Municipol de Surubim
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LOTE IV.B

t
t"ffi LI

EO

32 HIDRALAZINA 2OMG/ML SOL INJ AMPOLA 4,73 100
33 METOCLOPRAMIDA 5MG/ML

SOL INJ 2ML 0,27 1.075 290,25
34 NITROGLICERINA sMG/IVIL SOL

INJ sML AI\4POLA 29,38 80 2 350,40
NITROPRUSSETO DE SODIO
2sMG/ML + DILUENTE SOL INJ
zML

AMPOLA 11,ô0 275 3 190,00

36 OMEPRAZOL 40IVIG F/A 5,78 611 3.531,58
37 PROMETAZINA 25MG/ML 2ML AMPOLA 1,96 750 't.470.00
JÕ solUÇÂo GLtcosADA 5%

25OML - SISTEMA FECHADO FRASCO 2,49 99 246,51
'tô soluÇÃo GLtcosADA s%

SOOML . SISTEÍVIA FECHADo FRASCO 2,98 7.143,06

40 O RINGER + LACTATO
SOL INJ sOOML (SISTEMA
SOLU

FECHADO
FRASCO 2,88 1 .495 4.30 5,60

41 SUCCINATO SODICO
DEHIDROCORTISONA SOOMG
SOL INJ

F/A 4,69 550 2.579,50

SUXAMETONIO SOL INJ 9,63 509 4 901,67
43 VE RAPRAI\4IL 2,5IV]G/IV]L SOL INJ

2ML AMPOLA 3,30 611 2.016,30
44 CLI N DAMICI NA 1 50Ívlc/Í\,4 L Ai/IPOLA 2,18 200 436,00
45

401\,íG/0 4ML SOL INJ
ENOXAPARINA SODICA

SER INGAS 15,00 60 900,00
4ô

60MG/0 6ML SOL INJ
ENOXAPARINA SODICA

SERINGAS 21 ,00 132 2.772,00.
GLICEROL eru en/lR t ZOtritCltrlt-
25OML FRASCO 4,78 I .025 4.899.50

VALOR TOTAL: ZAS.7Z z,gg

ITEM
DEscRtÇÃo U NID. uNrrÁRto SOLIC ITADO VALOR

TOTAL
1 ACICLOVIR 2OOMG COI\,1P 1 .410 465,30
2 AMIODARONA 2OOI/G COt\,4P 92 30,36
3 BECLOMETASONA

DIPROPRIONATO 25OMG/DOSE
AEROSOL NASAL 2OO DOSES

36,00 357 12.852,00'

4 BISOPROLOL 2.5MG COI,lP 1,73 4.440 7 .681 ,20
5 BISOPROLOL 5MG COMP 2,10 945 1.984,50
6 BISSULFATO DE CLOPIDOGREL

75MG COI\4P 0,37 I894 3.2 90,78
7 BROMOCRIPTINA 2,5MG COI\4 P 3,37 595 2,005,15
I CARBONATO DE CALCIO sOOI\4G 0,08
I CARVEDILOL 12,5MG cot\,,1P 0,12 3 000 360,00

CARVEDILOL 25IVG COMP 0,20 .<Í-#Éao.
11 CARVEDILOL 3,12MG COI/P 0,09 rco2z fi 'F"i 6à2A

Rua João Batista, 80 - Centro - Surubim / PE - CEP; 55.7
i:R MA

473,00

AMPOLA

AMPOLA

0,33

0,33

FRASCO

COMP 18,00

10
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12 CILOSTAZOL l OOMG COI\4 P 1 ,44 2.290 3.297,60
í3 CILOSTAZOL 5ONTG COMP 0,76 835 634,60
14 CIPROFIBRATO lOOMG COMP 2,00 4.620 9.240,00
15 CLARITROMICINA 5OOÍVG COI\,1P 2,20 1.441,00
to CLORIDRATO DE CLONIDINA

0,100MG COIVP 1.000 200,00
17 CLORIDRATO DE CLONIDINA

0,200i/tG COMP 0,30 4.505 1.351,50

18 CLORIDRATO DE DILTIAZEN
60tvlG COI\4P 0,42 728,70

CLORIDRATO DE
DORZOLAT\i DA 2% 5ML FRASCO 22,00 137 3.014,00

CLORIDRATO DE OXIBUTININA
1MG/ML XAROPE 12OML VIDRO 27 ,88 blr 1.840,08 '

21 CLORIDRATO DE TETRACAINA
1% + CLORIDRATO DE
FENILEFRINA 0,1 % COLIRIO
AN ESTESICO

L22 22 '1 80,84

22 CLORTALIDONA 25MG COI\,1P 0,32 3.200 L024,00
23 DIACEREINA 5O[/4G COÍ\,4P 4,65 425 1.976,25
24 DIOSMINA + HESPERIDINA

450+50MG COl\ilP I ,71 1 3.91 0,8 5

25 ESPIRONOLCTONA 251\4G 0,29 4.7 50 1.377,50_
26 ESTROGENOS CONJULGADOS

O.3MG CARTELA C/21 COIV]P 21,00 71 1.491 .00

27 ESTROGENOS CONJULGADOS
O,625MG CREME VAGINAL COMP 33,20 32 1.062,40

28 ESTROGENOS CONJULGADOS
O,625MG CARTELA C/28 COM P 34,11 122 4.161 ,42

FENOFIBRATO 25OMG COI\íP 1 ,26 70Ã 1.00'1,70
30 FosFATo otssóolco oÉ

CITIDINA (CMP) + TP;P65P419
TRISSÓDIco DE IRIDINA (UTP)
+ ACETATO DE
H IDROXCOBALAMINA
2,5MG11,sMG+',I,0

COIvIP 1 ,81 2.285 4. 't 35,85

31 FUMARATO DE FLUTICASONA
27,5MCG SPRAY NASAL FRASCO 42,64 8.144,24

32 GLICAZIDA 30IVG COMP 1,90 2.970 5.643,00
33 GLICAZIDA ôOMG COMP 1 ,97 5.063 9.97 4,11
34 GLIMEPIRIDA 2I\iIG COI\4P 0,82 20 16,40

GLIMEPIRIDA 4MG COI\,1P 1 ,41 490 '690,90

ISOSSORBIDA 5[/G
SUBLINGUAL COMP 0,25 1675 418,75

MESILATO DE DOXAZOSINA
4MG 2,48 905 2.244,40

38 METROPOLOL SUCCINATO
l OOMG COÍVP 1,61 _rozo§f

H n

1

LIRF EREC
?8OAB,f É

Rua Joáo Batista, 80 - Centro - Surubim / PE - CEp: 55.750
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Prefeitura Municipol de Surubim
PRocuRADoRtA aERAL Do nuNtcípto

paúgRlfO SEGUNDO: Deverão estar lnclusos nos preços apresentados todos os gastos de frete,
inclusive quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais, comerciais ou de
qualquer outra natureza resultantes da execução do contrato.

cúusutA QUINTA - DA FoRMA DE PAGAMENTo

PARAGRAFO PRIMEIRO Por se tratar de Registro de Preços, os recursos Íinanceiros para

Rua João Batista, 80 - Centro - Surubim / PE - CEP: 55.750-000

39 METROPOLOL SUCCINATO
25MG COMP 0,49 597,80

METROPOLOL SUCCINATO
5OMG COMP 0,97 7.470 7 .245,90

41 MIFLASONA CAPSULA
INALATORIA 2OOMG 120 DOSES FRASCO 0,70 525 367,50

42 NITROFURANTOINA lOOMG 0,21 788 165,48
43 OXIBUTINA 5MG COMP 0,85 730 620,50
44 PROI\4ETAZINA 25MG COMP 0,1 1 't 05.000 1 1.550,00

PROPATILNITRATO lOIVIG COI\íP 0,44 950 418,00
PROPRIONATO DE
FLUTICASONA SPRAY sOMCG

FRASCO 62,7 5 30 1.882,50

COMP 7 ,92 2.116 16.758.72
48 SALBUTAMOL lOOMG SPRAY FRASCO I,20 2.783 22 820,60

SHINUS TEREBINTHFOLIUS
RADDI (AROEIRA) GEL VAGINAL
C/ 1O APLICADORES

86,87 50 4.343,50

50 SUPLEMENTO DE VITAMINA E
MINERAISDEAEZINCO
(CETRUM)

COMP 1,88 1 .425

51 TARTARATO DE METROPOLOL
lOOMG 2,74 2.890 7.918,60

TIMOLOL MALEATO 0,5%
coLtRro col\ilP 1,88 25 47 ,00

TRIMETAZIDINA 35MG COM P 1 ,65 959 1.582,35
54 VERAPAMIL 8O[iIG COMP 0,10 860 86,00
55 XINAFONATO DE SALI\iIETEROL

+ PROPIONATO (SERETIDE)
sOMG/25OMG

FRASCO 97 ,26 50 6.921,30

5ô LEVETIRACETAM (KEPPRA)
25OMG

COMP 1 ,43 900 1 .287 .0A

1,60 1.005

58 DUTASTERIDA/TAMSU LOSI NA
CAPSULA O,5MG/O,4IVIG
(coMBoDART)

CO|\ilP 3,26 1.470 4 792,20

LANSOPRAZOL 30MG +

CLARITOMICINA 500MG +
AMOXtLtNA 500MG (PYROLTPAC
rBP)

COMP 2,77 1.858 5.146,66

VALOR TOTAL: 21'1.049,67

}(

F

1.220

40.

cot\itP

45.

46.

RIVAROXABANA 2OMG

49
TUBO

2.679,00

COMP

COLECALCIFEROL 2.OOOUI
VITAMINA 03

COMP 1.608,00

18280



Prefeituro Municipol de Surubim
PRocuRADoRtA GERAL Do nuNtcípto

às despesas da contratação correrão por conta dos órgãos e entidades, cujos elementos de despesas
constarão nos respectivos contratos e nota de empenho, observadas as condições estabelecidas no
processo licitatório.

PAúGRAFoSEGUNDo: o pagamento dos produtos adquiridos será feito ao
fornecedor,diretamente pelo órgão aderente, à vista do seu efetivo fornecimento e mediante a
apresentação de nota fiscal e fatura discriminativa, devidamente a testa da pelo setor competente do
promotor da compra, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data de entrega do material;

PARÁGRÂFO TERCEIRO: o pagamento só será efetuado na Íorma prevista neste documento se a
licitante vencedora permanecer com todas as condições de habilitação válidas;

PAúGRAFoQUARTo: o preço unitário e total para esta licitação compreende a única remuneração
devidâ;

PAúGRAFo QUINTo: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e
exclusiva do CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelo
oRGÃo entre a data referida no PARÁGRAFo sEGUNDo e a correspondente ao eÍetivo
adimplemento da parcela, será calculada com base no Índice Nacional de preços ao Consumidor
Amplo (IPCA), fornecido pero IBGE, ou outro índice oficiar que venha asubstituí-ro.

PAúGRAFO SEXTO: A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota
Fiscal/Fatura do mês seguinte ao da ocorrência.

cúUsULA sExTA -Do REAJUSTE coNTRATuAL

PAúGRAFo PRIMEIRo: Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-fina nceiro
inicial, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisÍveis, ou previsíveis porem de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual, de acordo com o art. 65, inciso II, alínea ,,d,,, 

da Lei nog.666/1993.

PAúGRAFO SEGUNDO: O preço contratado será reajustado em periodicidade anual contada a
partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçemento . qu. or.e ro rrfrrir,
utilizando-se, para tanto, do Índice Nacional de preços ao consumidor Amplo-lpcA, fornecido pelo
IBGE, de acordo com normas jurídicas vigentes, ou outro índice oficial que venha a substituí-lo.

cúusuLA sÉTrMA - DAs oBRTGAçÕes oa CoNTRATADA

PARAGRAFO PRIMEIRO: Responsabilizar-se integralmente pelo objeto licitad
§BIA

ada

especiíicações, normas e outros detalhamentos que integram a Ata;

,x[â
7r
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Além das obrigações previstas em lei e nas normas aplicáveis, devem também ser respeitadas: t



PAúGRAFO SEGUNDO: Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da Ata.

PAúGRAFO TERCEIRO: euando for o caso e no que Íor aplicáver, cumprir e fazer cumprir, por
parte de seus empregados e prepostos, as normas estabelecidas neste documento.

PAúGRAFO euARTo: Indicar a marca do produto a ser fornecida e cumprir as obrigaçôes de
fornecimento da mesma marca, ou de marca superiol a critério e análise da Aiministração, por todo
o período da vigência da Ata;

PAúGRAFoQUINTo:Adota rimediatamenteapósorecebimentodaautorizaçãoparainíciodoavençado,
as medidas requeridas, informando em tempo hábir, quarquer motivo impeditivo ou que
impossibilite assumir oestabelecido;

PARÁGRAFO SEXTO: Toda entrega deverá ter prévia programação de data e hora com a
Contratante. se a contratada for efetivar a entrega através de iransportadora, deverá intermediar a
exigência entre a empresa terceirizada e a Contratante;

PARÁGRAFO sÉnMo: Entregar, sempre que houvel os produtos erencados neste documento de
acordo com as normas técnicas pertinentes e atualmente em vigor no país (por exemplo: normas da
ANVISA, certificação do Inmetro, nome do químico responsáver, no de ierefone para atendimento ao
consumidor, informações sobre apricação, uso, composição, arertas, atendimento a normas da ABNT
etc.).

Prefeituro Municipol de Surubim
PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

PAúGRAFO OÍTAVO: Entregar o objeto adjudicado em pêrfeitas condi ções de uso e consumo,
atencjendo plena e satisfatoriamente ao especiíicado neste documento e nos termos das
contrataçóes levadas a efeito, dentro do prazo de 10 (dez) dias consecutivos, a contar da autorização
de Íornecimento.

PAúGRAFO NONO: Acatar as decisóes e observações feitas pela fiscalização do órgão Contratante,
relativamente ao objeto da Ata.

PAúGRAFo DÉcIMo: Assumir inteira responsabilidade do objeto fornecido, devendo o produto
entregue receber previa aprovação do órgão aderente, que se reserva no direito de recusá-lo, casci
não satisfaça aos padrÕes especificados;

PAúGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O recebimento do objeto estará rigorosamente condicionado à
verificação do atendimento às especificaçóes contidas neste documento e no Edital da licitação e, à
Contratada que deixar de entregar os bens ou entregá-los fora das especificações, deverão ser
aplicadas as sançôes estabelecidas no Termo de Referência e no Edital, alem de arcar com todo o
ônus proveniente do envio e devolução do objeto.

PARÁGRAFo DÉcIMo SEGUNDo: Repor, no prazo máximo de 0
comprovadamente danificados por seus empregados ou prepostos;

PAúGRAFo DÉCIMO TERCEIRo: Substituir, no prazo máximo de 01 (um) dia útil

1 (um) dia útil, quais OS

FREOERICO LIMA

ê-

R
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que não atender ao especificado, procedendo à substituição de toda ou parte da remessa que tenha
sofrido qualquer alteração, detectada em até 05 (cinco) dias da entrega, por proximidade a produtos
químicos, insetos ou qualquer outro elemento estranho que venha a prejudicar o conteúdo da
embalagem.

PAúGRAFo DÉcIMo QUARTO: .Emitir relatórios gerenciais à secretaria de Administração,
responsável pera gestão da Ata de Registro de prãço, sempre que requisitada e no prazo
estabelecido na solicitação, no qual deverão constar: os órgãos solicitantes, os itens adquiridos e os
respectivos quantitativos, arémde outras informações necessárias a critério daSAD;

PAúGRAFO DÉqMO QUINTO: O reratório gerenciar deverá está acompanhado de notafiscal/fatura de forma impressa e com arquivo em meio magnético com formato XLS contendo os
lançamentos relativos ao período pertinente;

PARÁGRÂFO DÉCIMO SEXTO: Menter, durante o prazo de vigência da Ata, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Edital relativas à licitação àa qual decorreu o Registro de preço,
nos termos do art. 55, inc. XIII, da Lei no g.666/1993, as quais serão observadas- mensarmente,
quando dos pagamentos à Contratada;

PAúGRAFo DÉcIMo sÉnuo: Manter funcionário responsável perante o Município com poderes
legais para assinar Atas de Registro de Preço, respondendo por toda e qualquer questão relativa ao
fornecimento aos órgãos participantes, disponibilizando, para tanto, telefone fixo, telefone celular e
e-mail para futuros contatos, sempre atualizados;

PAúGRAFo DÉcIMo olTAVo: Apresentar Nota fiscal/fatura correspondente aos fornecimentos
realizados.

PARÁGRAFo DÉcIMo NoNo: Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposiçôes
constantes no Termo de Referência e no Edital.

Prefeituro Municipol de Surubim
PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

cúusurA orrAVA - DAs oBRTGAçoEs DA CoNTRATANTE

o órgão ou entidade contratante deverá tomar todas as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas deste documento, obrigando-se, ainda, a:

PAúGRAFo PRIMEIRo: Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, após.o
cumprimento das formalidades legais.

PAúGRAFO SEGUNDo: comunicar à Detentora da Ata as ocorrências de quaisquer Íatos que, a seu
critério, exijam medidas corretivas por part€ daquela.

PARAGRAFOT ERCEIRO:A testar a qualidade e quantidade do material fornecido pela empresa
Detentora da Ata, veriÍicando a conformidade dos itens entregues com as especificaç

as em Ata e com as quantidades solicitadas na autorização de fornecimento.

FRE tIMA^.^ilrnJ

registrad
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

PARAGRAFO QUARTO: Competirá ao servidor designado pelo órgão aderente acompanhar,
fiscalizar e verificar a conformidade das entregas.

PAúGRAFO QUtNTo: Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
Detentora da Ata.

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SURUBIM
03 ENT]DADES SU PERVISIONADAS

03 01 FUNDO N4UNICIPAL DE SAÚDE DE SURUBI[/
030101 Secretaria de Saúde
1O Saúde

10 301 ATENÇÃO BÁSICA

10 301 3044 ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE DA POPULAçÃO
10 301 3044 2099 0000 MANUTENÇÃO DAS AçÕES DA AIENçÃO BÁSrCA
793 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
O.O1.OO 31O.OOO IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS SAÚDE

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SURUBIM
03 ENNDADES SUPERVISIONADAS

03 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SURUBIM
030101 Se.retaria de 5aúde
10 Saúde

10 301 ArENÇÃO BÁSrCA

10 301 3044 ATENçÃO BÁSICA A SAÚDE DA POPULAÇÃO
10 301 3044 2099 0000 MANUTENçÃO DAS AçÕES DA ATENçÁO BÁSrCA
794 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUN,4O

O.O5.OO 3OO.OOO RÊCURSOS TRANSFERIDOS PELO SUS

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SURUBIM

O3 ENNDADES SUPERVISIONADAS

03 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SURUBIM
030101 Secretaria de Saúde
10 Saúde

t.O 303 SUPORTE PROFIúTICO E TERAPÊUNCO

10 303 3046 ASSISTÊNCIA FARMACÊUNCA
10 303 3045 2101 OOOO MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUNCA BÁSCICA
872 3.3.90.30.O0 MAIERIAL DE CONSUMO
O.O1.OO 31O.OOO IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS SAÚDE

,/,
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Prefeituro Municipol de Surubim

cúusuLA NoNA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRrA

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município de Surubim, para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

F



Prefeituro Municipol de Surubim
PROCURADORIA GERAL DO NUI,IICíPIO

03 FUNDo MUNrcrpAL oe slúor DE sURUBIM
O3 ENTIDADES SU PERVISIONADAS

03 01 FUNDo MUNrcrpAL or sRúoe DE sURUBIM
030101 Secretaria de Saúde
10 Saúdê
10 303 supoRTE pRoflúnco E TERApÊunco
10 303 3046 AssrsrÊruoa rnRuncÊunca
10 303 3046 2101 0000 MANUTENçÃO DAS AnVTDADES DA ASSTSTÊNCn raRvacÊuncl aÁscrca
873 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
0.05.00 300.000 REcURSOS TRANSF. pELO SUS

pAnÁenefO pRIMEIRO: No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja

correrão à conta dos recursos

alocação será feita mediante
apostilamento, no início de cada exercício financeiro, sob pena de rescisão antecipada do contrato;

PAúGRAFo sEGUNDo: Pôr se tratar de Registro de Preços, os recursos financeiros para fazer face
às despesas da contratação correrão por conta desta secretarie, cujos elementos de despesas
constarão nos respectivos contratos e nota de empenho, observadas as condições estabelecidas no
processo licitatório.

cúUsuLA DÉCIMA - DAs PENATJDADES

PAúGRAFO PRIMEIRO - Com fundamento no artigo 7'da Lei no to.52o/2002, a licitante ficará
impedida de licitar e contratar com o Município de Surubim, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem
prejuízo de multa de ate 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais
cominações legais, nos seguintes casos:

I. Apresentar documentação falsa;
II. Ensejar o retardamento da execução doobjeto;
m. Falhar na execução docontrato;
V. Não assinar o contrato e/ou ata de registro de preços no prazoestabelecido;
V. Comportar-se de modoinidôneo;
VI. Não mantiver aproposta;
W. Deixar de entregar documentação exigida nocertame;
UII. Cometer fraudefiscal;
X. Fizer declaraçãofalsa.

PAúGRAFo SEGUNDo - para condutas descritas nos incisos I, IV, v, u, vll; VIII e IX do parágrafo
anterior, será aplicada multa de no máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

a A contratada que não mantiver a proposta, recusando-se a ajustar o preço referente às cotas
principal/reservada, nos termos da legislação vigente, será penalizada com multa, no
percentual de lLo/o a 05% (um a cinco por cento) do valor ofertado pela empr
respectiva, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, em caso dereincidên

cotae:2P9r:a"a1
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A contratada que não mantiver a proposta, reincidindo na recusa em ajustar os preços
ofertados para a cota reservada e a cota principal, ficará impedida de licitar e contratar com o
Município de Surubim pelo prazo de até 02 (dois)anos.

PARÁGR'AFo TERCEIRo - o retardamento da execução previsto no inciso Ii do parágrafo primeiro,
estará configurado quando a CONTRATADA:

a Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 7 (sete) dias, contados
da data constante na ordem de fornecimento.

b Deixar de rearizar, sem ca.usa. justificada, os serviços definidos no contrato por 3 (três) diasseguidos ou por 10 (dez) diasintercalados.

PAúGRAFoeuARTo-Serádeduzidodovarordamurtaapricadaemrazãodefarhanaexecuçãodo

contrâto, de que trata o inciso IIi do parágrafo primeiro, o valor relativo às multas aplicadas em razão
do parágraf o sétimo destacláusula.

PAúGRAFO QUINTO - A falha na execução do contrato prevista no inciso III do parágrafo primeiro
estaráconfiguradaquandoaCoNTRATADAseenquadraremperomenosumadassituaçõespãvistas 

na
tabela 3 do parágrafo sétimo, respeitada a graduação de infrações conforme a tabera r. a seguir, e
alcançar o total de 20 (vinte) pontos,cumulativamente.

Prefeitura Municipal de Surubim
PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

h

Tabela 1

PAR/ÍGRAFo SEXTO - O comportamento prêvistô no parágrafo quinto estará configurado
CONTRA TADA executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo úni
1.larágrafo único, da Lei no 8.666/1993.

2 3

3 4

4 5

5 8

6 10

í
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Prefeituro Municipol de Surubim
PRocuRADoRIA GERAL Do nuNtcÍpto

paúcnero sÉnuo - Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará
multas conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

Tabela 2

Tabela 3

1 rnecimento a que se refere o descumprimento da
obrigação

O,2o/o sobre o valor da ordem de fo

2 rnecimento a que se refere o descumprimento da
obrigação

0,4o/o sobre o valor da ordem de fo

3 rnecimento a que se refere o descumprimento da
obrigação

0,8% sobre o valor da ordem de fo

4 mento a que se refere o descumprimento da1,6% sobre o valor da ordem dê forneci
obrigação

5 rnecimento a que se refere o descumprimento da
obrigação

3,2o/o sobre o valor da ordem de fo

6 rnecimento a que se refere o descumprimento da
obrigação

4,0o/o sobre o valor da ordem de fo

1 Executar Íornecimento incompleto, paliativo, provisório
comoporcaráterpermanente,oudeixardeprovidenciar

recomposiçãocomplementar.

2 Por ocorrência

2 Fornecer

substituir

inferior.

inÍormação pérfida de fornecimento ou
material licitado por outro de qualidade

2 Por ocorrência

3 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior
ou caso fortuito, os fornecimentos contratados.

6

designad

Por dlà ê por

c0EFR D
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Prefeituro Municipol de Surubim
PRocuRADoRIA SERAL Do uuNtcípto

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE

8 1

9 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou

determinado peIaFISCALIZAÇÃO.

1 Por ocorrência

10 Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle
de acesso de seus funcionários.

L Por ocorrência

11 Cumprir determinação formal

complementar daFISCALzAÇÃo.

ou instrução 2 Por ocorrôncia

72 Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seusanêxos

não previstos nesta tabela de multas, a pósreincidência

Íormalmente notificada pela unidadefiscalizadora.

3 Por item e

ocorrência

por

1"3 Entregar a garantia contratual eventualmente exigida

nos termos e prazos estipulados.

1 Por dia

PAúGRAFO OITAVO - A sanção de multa poderá ser aplicada à CONTRATADA juntamente com a

de impedimento de licitar e contratar estabelecida no parágrafo primeiro desta cláusula.

PAúGRAFO NONO - As infraçóes serão consideradas reincidentes se, no prazo de
corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma , cabe ofr

c0 A

4 Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins

diversos do objeto do contrato.

5 Por ocorrência

5 Recusar a execução de fornecimento determinado pela

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado.
5 Por ocorrência

6 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou
que cause dano físico, lesão corporal ou consequências
letais.

6 Por ocorrência

7 Retirar das dependências da Contratante quaisquer

equipamentos ou materiais de consumo previstos em

contrato, sem autorização previa.

1 Por item e por

ocorrência

Rua Joâo Batlsta, 80 - Cêntro - Surubim / PE - CEP: 55.750-000 TB
OAB/PÊ 1 6280
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

aplicaçãô em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual;

PAúGRAFo DÉclMo - Nenhuma penalidade será aplicada sem o Devido processo Administrativo;

PAúGRAFoDÉcIMoPRIMEIRo-Acritériodaautoridadecompetente,ovalordamultapoderáser

descontado do pagamento a ser efetuado ao contratado, inclusive antes da execução da garantia
contratual eventualmente exigida, quando esta não Íor prestada sob a forma de caução emdinheiro;

PARÁGRAFo DÉcIMo SEGUNDO - Caso o valor a ser pago ao contratado seja insuficiente para
satisfação da multa, a diferença será descontada da garantia contratual eventualmente exigida;

PAúGRAFo DÉcIMo TERcEtRo - caso a faculdade prevista no parágrafo décimo primeiro não
tenha sido exercida e verificada a insuficiência da garantia eventualmente exigida para satisfação
integral da multa, o saldo remanescente será descontado de pagamentos devidos ao contratado;

PAúGRAFO DÉCIMO QUARTO - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa
indicados nos parágrafo décimo segundo e parágrafo décimo terceiro acima, o contratado será
notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados dorecebimento
da comunicaçãooficial;

paúcRAFo DÉcIMo euINTo - Decorrrido o prazo previsto no parágrafo décimo quarto, o
contratante encaminhará a multa para cobrança judicial;

PAúGR^AFo DÉcIMo sExTo - Caso o valor da garantia eventualmente exigida seja utilizado, no
todo ou em parte, para o pagamento da multa, esta dêve ser complementada pelo contratado no
prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da solicitação da contratante;

PAúGRAFo DÉCIMo SÉTIMO - A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente
motivadas, efetuar a retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento
administrativo.

cúusulA DÉCIMA PRIMETRA - DA REsctsÃo

Ainexecuçãototalou parcia ldoobjetodalicitaçãoensejaráarescisãodocontrato,conformedisposto

artigos 77 a 80, da Lei Federal no8.666/93;

PAúGRAFo PRIMEIRo - os casos de rescisão contratual deverão ser formalment
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

nos
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plnÁCnIfOSgGUNDO-Arescisãodocontratopoderáserdeterminadaporatounilateraleescrito 
da

Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal no

8.666/93, ou nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quandocabível.

PAúGRAFO TERCEIRO - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização

escrita e fundamentada da autoridade competente.

cLÁUsUtA DÉCIMA SEGUNDA - DA sucEssÃo

O presente instrumento obriga as partes contratantes e os seus sucessores, que, na falta delas,
assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento.

cúusulA DÉcrMA TERcEIRA - DA LEGTSLAçÃo ApucÁvEL

O presente contrato reger-se-á pelas normas estabelecidas no Estâtuto Federal Licitatório e petas
regras no edital do PREGÃO PRESENCIAL No O1Z2OL8, PROCESSO UCITATORIO No 02412018, na
Proposta de Preços, e, nos casos omissos, aplicar-se-ão os princípios gerais do Direito.

cúusulA DÉcrMA QUARTA - Do REGTME DE ExEcuçÃo

A presente contratação se dará atraves do regime de execução indireta.

CúUSULA DÉaMA QUINTA - DAs coNDIçÕEs DE FoRNECIMENTo

PAúGRAFO PRIMEIRO: A entrega será integral de acordo com o quantitativo estabelecido em
cada ordem de fornecimento emitida pelo órgão solicitante, devendo ser observado o prazo máximo
de 10 (dez) dias consecutivos a contar da respectiva emissão.

PARAGRAFOSEGUNDO:Nas situações em que não for definida a cor na descrição do item a ser
solicitado, caberá ao
fornecimentoformal;

Contratante informá-la quando da solicitação/autorização de

PAúGRAFO TERCETRO: A Empresa Contratada deverá providenciar a entrega dos itens solicitados
no local e horário estabelecidos na solicitação/autorização de fornecimento formal, sem qualquer
ônus para os Orgãos/Entidades participantes deste registro de preço.

PAúGRAFO QUARTO: Os Orgãos/Entidades participantes deste registro de preço que possuírem
unidades em outras regiões, fora do Município de Surubim, deverão providenciar a logística para o
atendimendo do fins contratuais.

pAúGRAFO QUTNTO:Quando no ato da entrega ocorrer do produto ap
e lotes diferentes, estes deverão vir acondicionados separadamente.

resentar datas de

PARAGRAFO SEXTO:O objeto proposto neste documento deverá ser entreg ue ad
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Definitivamente,pelo servidor designado pelo órgão aderente, após a veriÍicação da
qualidade e quantidade dos materiais recebidos, e consequente aceitação, no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar do recebimento provisório;

PARÁGRAFo SÉT:MO3 Aplicam-se aos recebimentos provisório e definitivo, as demais condiçôes
estabelecidas nos artigos 73 e74 da Lei Federal no g.666/93.

PAúGRAFO oITAVo: Serão observados os seguintes critérios na verificação do produto:

o Compatibilidade dos itens com as exigências doedital;

' Restar prazo de varidade mínimo, a vencer, de 40% (quarenta por cento) do
tempo total da validade do objeto no momento daentrega.

' Consonância com as normas técnicas pertinentes e atualmente em vigor no país
(por exêmpro: cêrtidão do tnmetro, nô do terefone para atendimento ao
consumidor, uso, composição, arertas, atendimento as normas da ABNTetc.)

PAúGRAFONONO: Fica assegurado aos órgãos participantes do Registro de preços o direito de
rejeital no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as especifkações exigidas
neste documento, ficando a contratada obrigada a substituir elou reparár os itens
irregu laresnoprazodeatéO5 (cinco) dias, a contar da sua notificação formal, sem ônus para
aContratante.

Prefeituro Municipol de Surubim
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

modo a manter sua integridade física, e será recebido da seguinte forma:

Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais
recebidos com as especificações requisitadas;

PAúGRAFODÉCIMO:Será considerada recusa formal a
(cinco) dias úteis da sua rejeição ou devolução.

não substituição do material, após 05

PAúGRAFo DÉctMo PRIMEIRo: serão recusados os materiais que não satisfaçam às
especificações ou apresentem qualquer vício, devendo os valores correspondentes serem glosados.

PAúGRAFO DÉcIMo sEGUNDO: o fornecedor se compromete a repor todos os vícios e danos
dêcorrêntês do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e L7 a 27 do Código de Defesa do
consumidor (Lei n'8.078/1990), bem como aos parâmetros descritos por este registro de preços.

PAúGR.AFo DÉcIMo TERCEIRo: eualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega do
objeto licitado, somente será analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e
devidamente fundamentada.

PAúGRAFO DÉCIMO eUARTO: Somente será aceito o fornecimento feito de a
contido nas especificações do Edital e do Termo de Referência,

-€
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Prefeituro Munícipol de Surubim
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plúCnApO OÉCttvtO QUINTO: A Contratada deverá fornecer os itens, pelos preços registrados na

Ata de Registro de Preços, durante o prazo de sua vigência.

PAúGRAFO OÉCIfUO SEXTO: A Contratada deverá entregar a Nota Fiscal, regutarmente,
correspondente ao quantitativo do material entregue.

CúUSULA DÉCIMA sExTA - Do REGISTRo

Este instrumento contratual, após obedecer às formalidades legais, deverá ser registrado no Livro de

Registro de Contratos da Entidade.

cúusulA DÉcrMA sÉTrMA - DA puBucAçÃo

Conforme disposições legais vigentes, o presente instrumento contratual será publicado no Diário

Oficial do Município na forma de extrato, como condição de sua eficácia.

cúusuLA DÉcrMA orrAVA - Do FoRo

Com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, as partes elegem o foro da Comarca

de Surubim, para dirimir as questões oriundas do presente Contrato.

E,para firmeza e como prova de assim haver em entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o
presente instrumento contratual em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, o qual depois de lido e

achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Surubim, 22 de julho de 2019

SECRETA A MTNTSTRAçÃO SECRETARIA DE S DE

Sra. Danusa Medeiros Piancó da Silva

CONTRATANTE

LAG

Sr. Thyago Belo Pedrosa

CONTRATANTE

coMÉRcIo E REPRESENTAçÕES ltOl - Ue
CNpJ no Og,Btg.724.OOOl/73 Lagerq-eomercio e Representaçáo Ltda

sr. José Ramos aarros da siiva - n'";;;gXll'l*llT;J8'

CONTRATADA CNPJ: 08.810.724/0001-73 / lm Egatlld: 0tt{I504
Tol.: (81 ) 1009.2399 / F8r (8.1 ) 100023ôú

hgean@hsgan.uxn.bí
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TESTEMUNHAS: 1
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PROCURADORIA MUNICIPÀL
Ê\TRd'to Áo CoNTRATO N" 0-17/2019.

Contrato r' 037/2019.
Contrâtads: EMPRESA LAGÊAN COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÔES LTDA - ME
Resumo do Objeto:Este contrato tem como objeto a eventual

aquisiçâo de medicamenlos para atender as demandas do Poder

Executivo do Municipio de Surubim/PE. confomre especificado em
cada ordeDr de fomecimento, que passam a integür este Temro de

contrato.
Valor do contrato: A contratante pagará a Contratada o valor mensal

de R$ 424.542,31 ( quatrocentos e vinte e quatro mil e quiúentos e

quarenta e dois reais e trinta e lrês centavos).

Vigência: 22/07 12019 à 2)l 1012019.

DâÍa de Assinatura: 22/0712019.
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